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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 

  
LEI MUNICIPAL Nº 646, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 
Reajusta o piso salarial dos profissionais do 
Magistério do Município de Itapicuru e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Concede-se, aos profissionais da educação pública de Itapicuru, passando o 
Anexo VI da Lei Municipal nº 189/2008 a vigorar na forma do Anexo Único dessa Lei. 

Parágrafo Único. Assegura-se aos profissionais previstos no caput deste artigo o 
pagamento remuneratório mínimo de: 

I - R$ 2.290,29 (dois mil, duzentos e noventa reais e vinte e nove centavos) para o 
profissional do magistério com 20 (vinte) horas semanais; e  

II - R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos) para 
o profissional do magistério com 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros, a 
partir de 01/01/2024, revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 22 de abril de 2024. 

 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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ANEXO I 
TABELA VENCIMENTOS 

GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO 
CATEGORIA FUNCIONAL – PROFESSORES, APOIO PEDAGÓGICO 

CARGOS: PROFESSOR, COORDENADOR PEDAGÓGICO 
20 HORAS 
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